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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça José Alves de
Carvalho, nº15, Centro,

Bahia
Segunda a sexta-feira,
08:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO 621/2022 - FIXA OS TERMOS DE ATUAÇÃO DOS AGNETES DE CONTRATAÇÕES

DECRETO 622/2022 - FIXA OS TERMOS DE ATUAÇÃO DOS GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO -  CONCORRÊNCIA Nº 051/2022 -  REFORMA E ADEQUAÇÃO DE ESCOLAS
MUNICIPAIS

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO  DE  CONTRATO  259-2022,  DISPENSA  197-2022,  LOCAÇÃO  DE  TRIO  ELETRICO  PARA
EVENTO FESTA REVEILLON NO DIA 31/12/2022, EMPRESA AVANTE PRODUÇÕES E PUBLICIDADES
CNPJ:34026625000144, VALOR R$16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO 260-2022, DISPENSA 198-2022, FORNECIMENTO DE CARNE, LAUDILINO
CASTRO  LARANJEIRA,  CPF:  765.792.475-68,  VALOR  R$  7.550,00  (SETE  MIL  QUINHENTOS  E
CINQUENTA REAIS)

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 086/2022,  FORNECIMENTO DE CARNE BOVINA DE
ORIGEM ANIMAL E AVES, CRISTIANO DE SENA PIRES, R$ 3.584,12.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 087/2022,  FORNECIMENTO DE CARNE BOVINA DE
ORIGEM ANIMAL E AVES, ELANE ALVES DE SOUZA, CPF: 400.111.188-81, R$ 3.671,53.

INSTRUÇÕES NORMATIVAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2022
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DECRETO DE Nº 621/2022 

 

 

Fixa os termos para a atuação 

dos agentes de contratação, 

da comissão de contratação e 

equipe de apoio conforme Lei 

federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no âmbito da 

administração pública do 

Município de Itaguaçu da 

Bahia-BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Itaguaçu da Bahia-BA, Adão Alves de Carvalho Filho, no uso 

de suas atribuições, decreta: 

CAPÍTULO I 

Objeto e Âmbito de Aplicação 

Art. 1°. Fixa os termos para a atuação dos agentes de contratação, da comissão de 

contratação e equipe de apoio conforme Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

âmbito da administração pública do Município de Itaguaçu da Bahia-BA.  

Art. 2. Além do disposto no art. 6º da Lei nº 14.133/2021, para os fins desta Leito, 

consideram-se:  

I - autoridade superior:  

a) na administração direta: o Prefeito Municipal;  

b) na administração indireta: o Presidente; e  

II - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer oura forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, 

emprego ou função em pessoa jurídica integrante da administração pública. 

 

CAPÍTULO II 

Da Designação 

Art. 3°. Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal a designação do agente de 

contratação, equipe de apoio e da comissão de contratação de que tratam os arts. 8º, 9º e 

10, de acordo com os seguintes requisitos: 

I - seja, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Administração Pública; 

II - tenha atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de 

governo criada e mantida pelo poder público; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, 
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até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

e civil. 

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da 

segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 

simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de 

ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, 

também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração. 

Parágrafo Único. Na inviabilidade do cumprimento do quanto disposto no inciso I 

deste artigo 3º, será permitido que tais agentes sejam servidores comissionados, desde 

que estes estejam qualificados para tanto. 

CAPÍTULO III 

Seção I 

Do Agente de Contratação e Pregoeiro 

Art. 4º O agente de contratação é o agente designado nos termos do Art. 3° deste Decreto, 

para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação, com as seguintes atribuições:  

I - conduzir a sessão pública;  

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos;  

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital;  

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  

V - verificar e julgar as condições de habilitação;  

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica;  

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão;  

VIII - indicar o vencedor do certame;  

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 

sua homologação 

XII - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas e dos documentos 

de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e 

à classificação dos proponentes;  

XIII - coordenar e conduzir a fase competitiva dos lances, quando for o caso;  

XIV - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances;  
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XV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade;  

XVI - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;  

XVIV - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação;  

XVIIV - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares; 

XIX - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;  

XX - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade;  

XXI - divulgar os dados referentes ao procedimento licitatório no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, no sítio oficial da administração pública na internet, e 

providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver setor responsável por 

estas atribuições. Parágrafo único. O agente de contratação será auxiliado por equipe de 

apoio, de que trata o art. 7º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo 

quando induzido a erro por ação ou omissão da equipe de apoio ou de terceiros.  

Parágrafo Único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução 

do certame será designado pregoeiro. 

Seção II 

Vedações 

Art. 5º Em observância ao princípio da segregação de funções, é vedada a designação do 

mesmo agente público para a atuação simultânea das seguintes funções:  

I - agente de contratação e gestor ou fiscal do contrato;  

II - membro da comissão de contratação e gestor ou fiscal do contrato. 

Art. 6° É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 

ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 

domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 

que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 

financiamento de agência internacional; 

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, 

retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em 

lei. 
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§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

Parágrafo Único. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

CAPÍTULO IV 

Seção I 

Da Equipe de Apoio 

Art. 7°. À equipe de apoio caberá auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 

contratação no desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório. 

Seção II 

Da comissão de Contratação 

Art. 8°. A comissão de contratação deverá ser formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 

devendo ser, quando possível, integrada por servidores efetivos ou empregados públicos 

pertencentes ao quadro permanente de órgão ou entidade da administração pública ou na 

forma do Art. 3º, e a ela competirá a condução de:  

I - licitação nas modalidades diálogo competitivo, nos termos do art. 32 da Lei 

14.133/2021; 

a) Será admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

II – licitação na modalidade concurso; 

III - licitação na modalidade concorrência para contratação de bens e serviços especiais, 

a critério da autoridade superior do órgão ou entidade licitante, sendo obrigatória quando:  

a) o critério de julgamento for técnica e preço, ou melhor técnica;  

b) o regime de execução for contratação integrada ou semi-integrada; e  

c) o valor estimado da contratação for considerado de grande vulto, na forma da lei;  

IV - pré-qualificação, registro cadastral e procedimento de manifestação de interesse, 

previstos nos arts. 80 e 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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§ 1º A comissão de contratação exercerá, no que couber, as atribuições do agente 

contratação, conforme estabelece o art. 8º da Lei 14.133/2021. 

§ 2° No caso de modalidade concurso e nas demais licitações que utilizam o critério de 

melhor técnica ou conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por uma especializada, 

integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em 

exame. 

§ 3º Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por todos os 

atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

CAPÍTULO V 

Da autoridade Superior 

Art. 9°. Caberá à autoridade superior do órgão ou entidade responsável pela condução do 

processo licitatório ou de contratação: 

I - autorizar a abertura do processo licitatório;  

II - autorizar as contratações diretas;  

III - determinar o provedor de sistema a ser utilizado para realização da licitação;  

IV - promover gestão por competências para o desempenho das funções essenciais à 

execução da Lei federal nº 14.133, de 2021, e deste Decreto;  

V - examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, quando encaminhados pelo agente de contratação, pregoeiro ou presidente de 

comissão de contratação;  

VI - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, inclusive do pregoeiro, 

ou da comissão de contratação, quando estes mantiverem suas decisões;  

VII -  adjudicar o objeto e homologar a licitação;  

VIII - celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços;  

IX - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade 

X – proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável 

XII- determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; e  

XII - autorizar a abertura de processo administrativo de responsabilização e julgá-lo, na 

forma da Lei federal nº 14.133, de 2021, e do respectivo regulamento.  

§ 1º A autorização para abertura do processo licitatório e a celebração do contrato serão 

realizadas pela autoridade superior do órgão ou entidade demandante. 

§ 2º A autorização para a abertura do processo licitatório é o último ato anterior à 

publicação do edital.  

 

CAPÍTULO VI 

Do Controle Interno e Órgãos de Assessoramento Jurídico 

 

Art. 10. O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, a equipe de apoio e a comissão 

de contratação poderão solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento 
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jurídico e de controle interno, ou de outros setores dos demais órgãos ou entidades, para 

dirimir dúvidas ou a fim de subsidiar sua decisão.  

Art. 11. Fica facultada a formalização de consulta à Procuradoria Geral do Município, 

feita por intermédio da advocacia setorial do respectivo órgão ou entidade, se houver, que 

deverá emitir manifestação preliminar sobre a matéria, delimitar o ponto jurídico 

controvertido e assessorar os agentes de que trata o caput deste artigo, na instrução do 

processo quanto à documentação necessária para a análise do caso.  

§1º Ato do Procurador Geral do Município poderá dispensar a remessa para análise 

jurídica de processos administrativos que envolvam contratação de baixa complexidade 

ou relacionados a minutas de instrumentos padronizados, conforme regulamento.  

Parágrafo Único. A fase externa do certame, incluindo a assinatura do termo de contrato, 

não se submeterá ao controle de legalidade da Procuradoria Geral do Município, sem 

prejuízo do disposto no § 1º deste artigo.  

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itaguaçu da Bahia-BA, em 22 de dezembro de 2022 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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DECRETO DE Nº 622/2022 

 

Fixa os termos para a atuação 

dos Gestores e Fiscais de 

Contratos conforme Lei 

federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no âmbito da 

administração pública do 

Município de Itaguaçu da 

Bahia-BA. 

 

O Prefeito Municipal de Itaguaçu da Bahia-BA, Adão Alves de Carvalho Filho, no uso 

de suas atribuições, decreta: 

Art. 1°. Fixa os termos para a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos conforme Lei 

federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da administração pública do 

Município de Itaguaçu da Bahia-BA. 

Art. 2. Além do disposto no art. 6º da Lei nº 14.133/2021, para os fins desta Leito, 

consideram-se:  

I - autoridade superior:  

a) na administração direta: o Prefeito Municipal;  

b) na administração indireta: o Presidente; e  

II - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer oura forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, 

emprego ou função em pessoa jurídica integrante da administração pública. 

Art. 3°. À autoridade superior do Órgão ou entidade, ou a quem as normas de organização 

administrativa indicarem, compete a designação dos gestores e fiscais de contratos, de 

acordo com os seguintes requisitos: 

I - seja, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Administração Pública; 

II - tenha atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de 

governo criada e mantida pelo poder público; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

e civil. 

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da 

segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 

simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de 

ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 
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§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, 

também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração. 

Parágrafo Único. Na inviabilidade do cumprimento do quanto disposto no inciso I 

deste artigo 3º, será permitido que tais agentes sejam servidores comissionados, desde 

que estes estejam qualificados para tanto. 

Art. 4°. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado nos termos do Art. 3°. na 

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, com atribuições 

administrativas, especialmente:  

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização quanto aos aspectos administrativos 

e técnicos do contrato;  

II - analisar a documentação que antecede o pagamento;  

III - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  

IV - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  

V - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

VI - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado;  

VII - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VIII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 

contratada em sistema próprio utilizado pela administração pública municipal, quando 

couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;  

IX - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo 

setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;  

X - estabelecer prazo razoável, como no mínimo 90 (noventa) dias corridos, para 

comunicar à autoridade o término dos contratos, em caso de nova contratação ou 

prorrogação, visando à continuidade;  

XI - verificar, durante a vigência do contrato, a manutenção das condições de habilitação 

exigidas estão sendo mantidas pela contratada, indicando as providências cabíveis sempre 

que ocorrer quaisquer descumprimentos pela contratada quanto às referidas condições de 

habilitação;  

XII - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP; 

 XIII - coordenar a instrução processual necessária ao encaminhamento e à formalização 

do procedimento administrativo de aplicação de sanções;  

XIV - constituir o relatório final, de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 

da Lei federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 

contrato, como forma de aprimoramento das atividades da administração pública 

municipal;  

XV - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

Art. 5°. O fiscal do contrato é o agente público designado nos termos do Capítulo II, para 

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços.  

§ 1º O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados.  
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§ 2º A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Decreto. 

§ 3º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas 

de engenharia e arquitetura.  

Art. 6°. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída ao servidor com experiência e 

conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do 

contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, e 

especialmente:  

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas 

na execução do objeto contratado; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

IV - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias; 

V - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 

executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto 

em contrato;  

VI - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução de 

obras; 

VII - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  

VIII - proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;  

IX - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do 

objeto;  

X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo; 

XI - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

XII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança 

do trabalho;  

XIII - determinar, justificadamente, a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as 

próprias subcontratadas, que comprometem o bom andamento dos serviços; 

XIV - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especais para a resolução de problemas na 

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;  

XV - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  

XVI - verificar a correta aplicação dos materiais;  

XVII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 

adquiridos;  

XVIII - realizar, na forma do art. 140 da Lei federal nº 14.133, de 2021, o recebimento 

do objeto contratado, quando for o caso;  
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XIX - propor, quando for o caso, a aplicação de sanções à contratada, atendidas as 

formalidades legais;  

XX - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos 

incisos I ao XV:  

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do CAU 

referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital 

da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos 

instrutores;  

b) visitar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;  

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 

ambientais;  

XXI - outras atividades compatíveis com a função. 

§ 1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da administração pública municipal ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 119 e 120 da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

§ 2º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

§ 3º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que 

couber:  

I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas;  

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

VI - a satisfação do público usuário.  

§ 4º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no Capítulo VII do Título III da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

§ 5º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de 

acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como:  

I - marca;  

II - qualidade; e  

III - forma de uso.  

§ 6º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
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sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título 

III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

§ 7º Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas 

contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, 

exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações: 

I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT:  

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus 

empregados, conforme dispõe § 3º do artigo 195 da Constituição Federal, sob pena de 

rescisão contratual;  

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;  

c) pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior;  

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;  

e) pagamento do 13º salário;  

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei;  

g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;  

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a 

RAIS e o CAGED; 

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 

sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e  

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 

vinculados ao contrato;  

II - no caso de cooperativas:  

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de 

responsabilidade do cooperado;  

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade 

da Cooperativa;  

c) comprovante de distribuição de sobras e produção;  

d) comprovante da aplicação do FATES – Fundo de Assistência Técnica Educacional e 

Social;  

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;  

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e  

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas; 

III - no caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 

Público - OSCIP's e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento 

a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.  

§ 8º Além do cumprimento do § 7º deste artigo, na fiscalização do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva, 

serão realizadas entrevistas, a partir de seleção por amostragem, com os trabalhadores da 

contratada para verificar as anotações contidas em CTPS, devendo ser observadas, entre 

outras questões, a data de início do contrato de trabalho, função exercida, a remuneração, 

gozo de férias, horas extras, eventuais alterações dos contratos de trabalho e, se 

necessário, fiscalizar no local de trabalho do empregado. 

Art. 07°.  Os Gestores e Fiscais de Contratos contarão com o auxílio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade para o 

desempenho das funções essenciais à execução das suas funções. 
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Terceiros Contratados Para Assistir e Subsidiar os Fiscais de Contratos 

Art. 08°. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os fiscais 

de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será observado o seguinte: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 

contrato; e 

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 09. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento definitivo, 

do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente. 

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 

definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3º 

do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itaguaçu da Bahia, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 

 

 

                                                               

 

Terceiros Contratados Para Assistir e Subsidiar os Fiscais de Contratos 

Art. 08°. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os fiscais 

de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será observado o seguinte: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 

contrato; e 

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 09. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento definitivo, 

do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente. 

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 

definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3º 

do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itaguaçu da Bahia, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA - BAHIA 
Aviso de Licitação Concorrência nº 051/2022 

Menor Preço Valor Global. Objeto: Reforma e adequação de escolas municipais. Abertura; 
06/01/2023, às 08:00. Edital: www.itaguacudabahia.ba.gov.br. Marcos Carvalho Machado – Agente 
de Contratações. 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA - BAHIA 
Aviso de Licitação Concorrência nº 051/2022 

Menor Preço Valor Global. Objeto: Reforma e adequação de escolas municipais. Abertura; 
06/01/2023, às 08:00. Edital: www.itaguacudabahia.ba.gov.br. Marcos Carvalho Machado – Agente 
de Contratações. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 197/2022. 

Processo Administrativo nº. PA 255/2022 
 
 
CONTRATADO: AVANTE PROMOÇÕES E PUBLICIDADES LTDA 
 
CNPJ: 34.026.625/0001-44 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS) 
 

OBJETO: LOCAÇÃO DE TRIO ELETRICO PARA EVENTO FESTA DE REVEILLON 

NO DIA 31/12/2022 NESTE MUNICIPIO. 

 

BASE LEGAL 
 
 Art. 75, inciso II, Lei n.º 14.133/2021. 
 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 13 de dezembro de 2022. 
  
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO 

 

Certifico que o Extrato acima foi afixado no quadro de 

avisos da Prefeitura para conhecimento geral. 

 

Em, 13 de dezembro de 2022 

 

 

Raimundo Nonato Peregrino Silva 

Secretário de Planejamento e Administração 

 

Agmar Silvestre Oliveira 

Secretaria de Educação e Cultura 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO Nº 259/2022 

Processo Administrativo nº. PA 255/2022 
 

Dispensa de Licitação nº. 197/2022. 
 
O Município de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia, torna público o extrato resumido do contrato, 
conforme abaixo:  
 
NOME DO CONTRATADO: AVANTE PROMOÇÕES E PUBLICIDADES LTDA 
 
CNPJ: 34.026.625/0001-44 

ESPECIE: Prestação de serviços 

VIGÊNCIA: 31/12/2022 iniciando a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da lei. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
 
SERVIÇOS MECÂNICOS EM MÁQUINAS. 
 
BASE LEGAL: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido no Artigo 75, inciso II, Lei 
n.º 14.133/2021.  
 
Itaguaçu da Bahia, Bahia – 13 de dezembro de 2022. 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

 

ERTIDÃO 

 

Certifico que o Extrato acima foi afixado no quadro de 

avisos da Prefeitura para conhecimento geral. 

 

Em, 13 de dezembro de 2022. 

 

  

Raimundo Nonato Peregrino Silva 

Secretário de Planejamento e Administração  

 

Agmar Silvestre Oliveira 

Secretaria de Educação e Cultura 

 
 

 

 

                                                               

 
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO Nº 259/2022 

Processo Administrativo nº. PA 255/2022 
 

Dispensa de Licitação nº. 197/2022. 
 
O Município de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia, torna público o extrato resumido do contrato, 
conforme abaixo:  
 
NOME DO CONTRATADO: AVANTE PROMOÇÕES E PUBLICIDADES LTDA 
 
CNPJ: 34.026.625/0001-44 

ESPECIE: Prestação de serviços 

VIGÊNCIA: 31/12/2022 iniciando a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da lei. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
 
SERVIÇOS MECÂNICOS EM MÁQUINAS. 
 
BASE LEGAL: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido no Artigo 75, inciso II, Lei 
n.º 14.133/2021.  
 
Itaguaçu da Bahia, Bahia – 13 de dezembro de 2022. 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

 

ERTIDÃO 

 

Certifico que o Extrato acima foi afixado no quadro de 

avisos da Prefeitura para conhecimento geral. 

 

Em, 13 de dezembro de 2022. 

 

  

Raimundo Nonato Peregrino Silva 

Secretário de Planejamento e Administração  

 

Agmar Silvestre Oliveira 

Secretaria de Educação e Cultura 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 198/2022. 

Processo Administrativo nº. PA 256/2022 
 
 
CONTRATADO: LAUDILINO CASTRO LARANJEIRA. 
CPF: 765.792.475-68. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.550,00 (SETE MIL QUINHENTOS E CINQUENTA 
REAIS). 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES BOVINA PARA ATENDER A NECESSIDADE DO 
HOSPITAL MUNICIPAL AMÉLIA CARVALHO NA SEDE DO MUNICIPIO.  
 
BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, Lei n.º 14.133/2021. 
 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04 de dezembro de 2022. 
  
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 
Certifico que o Extrato acima foi afixado no quadro de 
avisos da Prefeitura para conhecimento geral. 
 
Em, 04 de dezembro de 2022. 

 
 
Raimundo Nonato Peregrino Silva 
Secretário de Planejamento e Administração 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO Nº 260/2022 

Processo Administrativo nº. PA 256/2022 

 
Dispensa de Licitação nº. 198/2022. 

 
O Município de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia, torna público o extrato resumido do contrato, 
conforme abaixo:  

NOME DO CONTRATADO: LAUDILINO CASTRO LARANJEIRA. 

CPF: 765.792.475-68 

ESPECIE: Aquisição.  

VIGÊNCIA: 31/12/2022, iniciando a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da lei. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.550,00 (SETE MIL QUINHENTOS E CINQUENTA 
REAIS). 
 
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES BOVINA PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DO HOSPITAL MUNICIPAL AMÉLIA CARVALHO NA SEDE DO 
MUNICIPIO.  
 
BASE LEGAL: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido no Artigo 75, inciso II, Lei 
n.º 14.133/2021.  
 
Itaguaçu da Bahia, Bahia – 04 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 
Certifico que o Extrato acima foi afixado no quadro de 
avisos da Prefeitura para conhecimento geral. 
 

Em, 04 de dezembro de 2022. 

 

  
Raimundo Nonato Peregrino Silva 
Secretário de Planejamento e Administração  

 
 

 

                                                               

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO Nº 260/2022 

Processo Administrativo nº. PA 256/2022 

 
Dispensa de Licitação nº. 198/2022. 

 
O Município de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia, torna público o extrato resumido do contrato, 
conforme abaixo:  

NOME DO CONTRATADO: LAUDILINO CASTRO LARANJEIRA. 

CPF: 765.792.475-68 

ESPECIE: Aquisição.  

VIGÊNCIA: 31/12/2022, iniciando a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da lei. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.550,00 (SETE MIL QUINHENTOS E CINQUENTA 
REAIS). 
 
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES BOVINA PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DO HOSPITAL MUNICIPAL AMÉLIA CARVALHO NA SEDE DO 
MUNICIPIO.  
 
BASE LEGAL: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido no Artigo 75, inciso II, Lei 
n.º 14.133/2021.  
 
Itaguaçu da Bahia, Bahia – 04 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 
Certifico que o Extrato acima foi afixado no quadro de 
avisos da Prefeitura para conhecimento geral. 
 

Em, 04 de dezembro de 2022. 

 

  
Raimundo Nonato Peregrino Silva 
Secretário de Planejamento e Administração  
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ATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 001.086/2022 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 001.086/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato 
do ADITIVO DE CONTRATO nº 001.086/2022, que tem como objetivo aditivar o valor original do 
contrato em 20,5% (vinte virgula cinco por cento), no valor de R$ 3.584,12 (três mil quinhentos e 
oitenta e quatro reais e doze centavos), alterando seu valor original de R$ 17.483,50 (dezessete mil 
quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos), para o valor de R$ 21.067,62 (vinte e um 
mil sessenta e sete reais e sessenta e dois centavos), para fornecimento de carne bovina de origem 
animal e aves, para atender as necessidades do município de Itaguaçu da Bahia. Por determinação do 
excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse 
extrato para publicação na Imprensa Oficial do Município, bem como no quadro de avisos desta Casa. 
 
Contratado: CRISTIANO DE SENA PIRES 

CPF: 071.642.045-78 

Aditivo de Contrato: 001.086/2022 

Contrato: 086/2022  

Processo administrativo: 019/2022 

Credenciamento para fornecimento de produtos: 001/2022 

Valor do Aditivo: R$ 3.584,12 (três mil quinhentos e oitenta e quatro reais e doze centavos). 

Valor do Contrato com o Aditivo: R$ 21.067,62 (vinte e um mil sessenta e sete reais e sessenta e 

dois centavos). 

Forma de Pagamento: Contra Apresentação da Nota Fiscal / Fatura. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da seguinte 

Dotação, conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

Órgão: 05.00 – Secretaria de Educação e cultura; 
Unidade: 05.05 – Secretaria de Educação e Cultura; 
Projeto/Atividade: 2.013 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e Cultura; 
Projeto/Atividade: 2.014 – Manutenção do Programa de Alimentação Escolar;  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
Fonte de Recursos: 00. 
 
Fundamentação legal: Artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Itaguaçu da Bahia, Bahia, em 01 de novembro de 2022. 

 

 

ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 

 

                                                               

 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 001.086/2022 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 001.086/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato 
do ADITIVO DE CONTRATO nº 001.086/2022, que tem como objetivo aditivar o valor original do 
contrato em 20,5% (vinte virgula cinco por cento), no valor de R$ 3.584,12 (três mil quinhentos e 
oitenta e quatro reais e doze centavos), alterando seu valor original de R$ 17.483,50 (dezessete mil 
quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos), para o valor de R$ 21.067,62 (vinte e um 
mil sessenta e sete reais e sessenta e dois centavos), para fornecimento de carne bovina de origem 
animal e aves, para atender as necessidades do município de Itaguaçu da Bahia. Por determinação do 
excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse 
extrato para publicação na Imprensa Oficial do Município, bem como no quadro de avisos desta Casa. 
 
Contratado: CRISTIANO DE SENA PIRES 

CPF: 071.642.045-78 

Aditivo de Contrato: 001.086/2022 

Contrato: 086/2022  

Processo administrativo: 019/2022 

Credenciamento para fornecimento de produtos: 001/2022 

Valor do Aditivo: R$ 3.584,12 (três mil quinhentos e oitenta e quatro reais e doze centavos). 

Valor do Contrato com o Aditivo: R$ 21.067,62 (vinte e um mil sessenta e sete reais e sessenta e 

dois centavos). 

Forma de Pagamento: Contra Apresentação da Nota Fiscal / Fatura. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da seguinte 

Dotação, conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

Órgão: 05.00 – Secretaria de Educação e cultura; 
Unidade: 05.05 – Secretaria de Educação e Cultura; 
Projeto/Atividade: 2.013 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e Cultura; 
Projeto/Atividade: 2.014 – Manutenção do Programa de Alimentação Escolar;  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
Fonte de Recursos: 00. 
 
Fundamentação legal: Artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Itaguaçu da Bahia, Bahia, em 01 de novembro de 2022. 

 

 

ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 
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ATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 001.087/2022 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 001.087/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato 
do ADITIVO DE CONTRATO nº 001.087/2022, que tem como objetivo aditivar o valor original do 
contrato em 21,00% (vinte e um por cento), no valor de R$ 3.671,53 (três mil seiscentos e setenta e 
um reais e cinquenta e três centavos), alterando seu valor original de R$ 17.483,50 (dezessete mil 
quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos), para o valor de R$ 21.155,03 (vinte e um 
mil cento e cinquenta e cinco reais e três centavos), para fornecimento de carne bovina de origem 
animal e aves, para atender as necessidades do município de Itaguaçu da Bahia. Por determinação do 
excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse 
extrato para publicação na Imprensa Oficial do Município, bem como no quadro de avisos desta Casa. 
 
Contratada: ELANE ALVES DE SOUZA 

CPF: 400.111.188-81 

Aditivo de Contrato: 001.087/2022 

Contrato: 087/2022  

Processo administrativo: 019/2022 

Credenciamento para fornecimento de produtos: 001/2022 

Valor do Aditivo: R$ 3.671,53 (três mil seiscentos e setenta e um reais e cinquenta e três centavos). 

Valor do Contrato com o Aditivo: R$ 21.155,03 (vinte e um mil cento e cinquenta e cinco reais e 

três centavos). 

Forma de Pagamento: Contra Apresentação da Nota Fiscal / Fatura. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da seguinte 

Dotação, conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

Órgão: 03.00 – Secretaria de Administração e Planejamento; 
Unidade: 03.03 – Secretaria de Administração e Planejamento; 
Projeto/Atividade: 2.005 – Manutenção das Ações da Secretaria de Administração e 
Planejamento; 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
Fonte de Recursos: 00. 
 
Fundamentação legal: Artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Itaguaçu da Bahia, Bahia, em 01 de novembro de 2022. 

 

 

ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 

 

                                                               

 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 001.087/2022 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 001.087/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato 
do ADITIVO DE CONTRATO nº 001.087/2022, que tem como objetivo aditivar o valor original do 
contrato em 21,00% (vinte e um por cento), no valor de R$ 3.671,53 (três mil seiscentos e setenta e 
um reais e cinquenta e três centavos), alterando seu valor original de R$ 17.483,50 (dezessete mil 
quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos), para o valor de R$ 21.155,03 (vinte e um 
mil cento e cinquenta e cinco reais e três centavos), para fornecimento de carne bovina de origem 
animal e aves, para atender as necessidades do município de Itaguaçu da Bahia. Por determinação do 
excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse 
extrato para publicação na Imprensa Oficial do Município, bem como no quadro de avisos desta Casa. 
 
Contratada: ELANE ALVES DE SOUZA 

CPF: 400.111.188-81 

Aditivo de Contrato: 001.087/2022 

Contrato: 087/2022  

Processo administrativo: 019/2022 

Credenciamento para fornecimento de produtos: 001/2022 

Valor do Aditivo: R$ 3.671,53 (três mil seiscentos e setenta e um reais e cinquenta e três centavos). 

Valor do Contrato com o Aditivo: R$ 21.155,03 (vinte e um mil cento e cinquenta e cinco reais e 

três centavos). 

Forma de Pagamento: Contra Apresentação da Nota Fiscal / Fatura. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da seguinte 

Dotação, conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

Órgão: 03.00 – Secretaria de Administração e Planejamento; 
Unidade: 03.03 – Secretaria de Administração e Planejamento; 
Projeto/Atividade: 2.005 – Manutenção das Ações da Secretaria de Administração e 
Planejamento; 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
Fonte de Recursos: 00. 
 
Fundamentação legal: Artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

Itaguaçu da Bahia, Bahia, em 01 de novembro de 2022. 

 

 

ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 001/2022 

 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para a aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública municipal para os 

procedimentos licitatórios e de contratação direta nos 

moldes da lei 14.133/21. 

 

O PREFEITO DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais previstas 

na Lei Orgânica do Município de ITAGUAÇU DA BAHIA, tendo em vista o disposto no 

art. 23, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Novas regras para a realização de pesquisa de preços na aquisição de bens e 

contratação de serviços foram estabelecidas em 07 de julho de 2021, pelo Ministério da 

Economia (ME), aplicáveis à União. A Instrução Normativa (IN) nº 65 foi publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), aplicável aos contratos realizados com repasse federal 

decorrente de convênios e acordos. 

Art. 2º As licitações e contratações diretas no âmbito deste município que não decorrerem 

de verbas da União decorrentes de repasse não obrigatório, seguirão as disposições deste 

normativo. 

§ 1º O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e 

serviços de engenharia. 

§ 2º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem 

como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro 

de preços, deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

Art. 3º A pesquisa de preços objetiva, dentre outras finalidades:  

I – subsidiar a proba indicação de preço referencial a ser contratado dentro das 

possibilidades da Administração Pública;  

II – verificar a existência de recursos suficientes para cobrir as despesas decorrentes de 

contratação pública;  

III – definir a modalidade licitatória;  

IV – auxiliar a justificativa de preços na contratação direta;  

V – identificar sobrepreço em itens de planilhas de custos;  

VI – identificar jogos de planilhas;  

VII – identificar proposta inexeqüível ou acima do preço do mercado;  

VIII – garantir a seleção do melhor preço e da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública;  

IX – auxiliar o gestor e identificar a necessidade de negociação com os fornecedores, 

sobre os preços registrados em ata, em virtude da exigência de pesquisa periódica;  

X – servir de parâmetro para eventuais alterações contratuais; e 

XI – subsidiar decisão do licitante para desclassificar as propostas apresentadas que não 

estejam em conformidade com os requisitos no edital. 

Art. 4º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 
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I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de 

preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 

inconsistentes e os excessivamente elevados;  

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente 

superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou 

a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a 

licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral; 

III – desconto mínimo: valor ou percentual mínimo de desconto que a administração 

exigirá nas contratações; 

IV – pesquisa de preços: procedimento administrativo de coleta de preços referentes à 

aquisição de bens, contratação de serviços em geral ou obras e serviços de engenharia 

para subsidiar a formação do preço referencial ou a análise da vantagem na prorrogação 

de serviços continuados ou de atas de registro de preços e para subsidiar a tomada de 

decisão quanto ao deferimento de revisão de preços; 

V – preço máximo: limite do valor que a administração se dispõe a pagar por determinado 

objeto, levando em consideração o preço referencial, os aspectos mercadológicos próprios 

à negociação com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; 

VI – Justificativa do Preço Referencial: documento que consolida a pesquisa de preços; 

VII – valor inexequível: preço que não pode ser cumprido, principalmente o inferior a 

75% (setenta e cinco por cento) da média dos demais preços coletados na pesquisa; 

VIII – valor inconsistente: preço incoerente e não condizente com a prática do mercado 

e/ou com os requisitos da contratação; e 

IX – jogo de planilha: alterações, sem justificativas coerentes e consistentes, de 

quantitativos, reduzindo quantidades de serviços cotados a preços muito baixos e/ ou 

aumentando quantidades de serviços cotados a preços muito altos, podendo gerar 

sobrepreço e superfaturamento. 

CAPÍTULO II 

FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Formalização 

Art. 5º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

i. Descrição do objeto a ser contratado; 

ii. Identificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento; 

iii. Informação e identificação das fontes consultadas; 

iv. série de preços coletados; 

v. método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos valores) para a 

definição do valor estimado; 

vi. justificativas para a metodologia utilizada, 

vii. parâmetro dos preços que serão desconsiderados em razão de serem inexequíveis ou 

excessivamente elevados, inclusive com a definição percentual desses conceitos, se 

aplicável, 

viii. memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

ix. justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o 

inciso IV do art. 5º. 

Art. 6º Os órgãos e entidades deste município adotarão a dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, nos moldes estabelecidos pelo normativo federal, quando os contratos forem 
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celebrados com verba decorrente de repasse não obrigatório da União Federal, tais como 

os feitos por convênios e acordo congênere, além dos casos tratados por normas 

municipais. 

Critérios 

Art. 7º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do 

bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, 

fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante 

e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá desconsiderar o custo 

decorrente da transferência do risco ao particular.  

Parâmetros 

Art. 8º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel de Preços ou banco de 

preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 

de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos 

no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e/ou II, devendo, 

em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso 

IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto 

a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso previsto no 

processo administrativo em curso. 
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III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 6º, 

com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a 

ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do 

prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo 

agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 

§ 4º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa poderá se limitar, 

no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados com entes públicos da 

região a que pertence este município. 

Metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 9º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 

sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 

trata o art. 7º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá 

ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a garantir a atratividade do 

mercado em razão da utilização de propostas vencedoras de outros processos de compras, 

limitado a 20% deste preço, mediante justificativa. 

§3º Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da média aritmética em 

casos de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, o gestor público entender 

que os preços estão acima do mercado. 

§ 4º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 

administrativo. 

§5º Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não puderem ser prestados 

sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao fornecedor, o que pode ser 

justificadamente presumido pelo agente público, após a notificação da empresa para 

prova em contrário, sem manifestação. 

§ 6º Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima da média dos 

demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço costuma ultrapassar 

esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7º Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem às especificações 

exigidas no processo. 

§ 8º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em 

menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 

responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§ 9º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 7º, o valor 

não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 
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Art. 10º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-

se o disposto no art. 7º. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 7º, a 

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 

idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 

ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser 

realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 

especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços 

demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser 

realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a 

fornecedores. 

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

Art. 11º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações 

de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o 

disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a 

substituí-la, observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação 

cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

Vigência 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itaguaçu da Bahia- Ba, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 

 

 


